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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 1550/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
171826/07
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO:
JOÃO ODAIR PELISSON
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Incorporação de função gratificada aos proventos. Necessidade de previsão em legislação específica e atendimento dos requisitos até a edição da EC nº 20/98.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo prefeito do Município de IBIPORÃ acerca da possibilidade da incorporação da função gratificada na aposentadoria de servidor que exercia funções de contador, sem que ocupasse  tal cargo e que, em exercício, nunca percebeu a gratificação.

Através do Parecer nº 024/07 a Procuradoria Geral do Município manifesta-se pela impossibilidade da incorporação em face da inexistência de previsão legal, pois o cargo ocupado não era passível da gratificação, que nunca foi percebida pelo servidor.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informou nos autos que sobre o mesmo assunto esta Corte, através do Acórdão 389/06 decidiu pela impossibilidade de incorporação de vantagens transitórias que não estejam amparadas devidamente por lei específica. 

A Diretoria Jurídica, através do Parecer nº 8692/08, analisando a questão em tese, responde à consulta no sentido de que é possível a incorporação de função gratificada desde que lei específica preveja a possibilidade e que os requisitos para a incorporação estejam satisfeitos até a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e que é impossível incorporar qualquer vantagem aos proventos, quando nunca percebida na atividade.

 O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 13077/08 manifesta-se no sentido de que a incorporação de função gratificada seria possível, desde que prevista em lei que criou a vantagem e especificou os requisitos para a percepção.

Destaca que tal possibilidade aplica-se a aposentadorias concedidas sob a égide da legislação vigente antes da Emenda Constitucional nº 20/98 que a incorporação é impossível quando esta não fez parte da remuneração do servidor.

É o Relatório.

VOTO

Do acima exposto, acompanho o posicionamento da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a esta Corte e VOTO pela resposta em tese, no sentido de que é possível a incorporação de função gratificada aos proventos de servidor desde que prevista em lei municipal específica e que os requisitos nela exigidos tenham sido atendidos até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, destacando que é imprescindível que o servidor tenha percebido a vantagem quando em atividade.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente consulta, no sentido de que é possível a incorporação de função gratificada aos proventos de servidor desde que prevista em lei municipal específica e que os requisitos nela exigidos tenham sido atendidos até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, destacando que é imprescindível que o servidor tenha percebido a vantagem quando em atividade.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões,  30 de outubro de 2008 – Sessão nº 40.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

[image: image1.jpg]